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RESULTADO PROVAB e PRMGFC 
 
 

 

Residência Médica 2020 
(Programas de Residência Médica de Acesso Direto) 

 
 
 

A Presidente da Comissão de Residência Médica (COREME), nos termos do EDITAL 

ABERTURA de INSCRIÇÕES do PROCEDIMENTO de SELEÇÃO DE MÉDICOS 

RESIDENTES – 2020, informa aos candidatos, que foram deferidos e indeferidos os 

pedidos para utilização da bonificação relativa ao Programa de Valorização do Profissional 

da Atenção Básica (PROVAB) e relativa ao Programa de Residência em Medicina de 

Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC), conforme 

listagem abaixo especificada: 

 

DEFERIDOS PROVAB 
 

ANDRESSA OLIVEIRA HASBAHR  

CYNTHIA GOMES BORGES 

MAITE ALINE VIEIRA FERNANDES** 

MIRIAN DE GODOY SATO 

ROBERTA GONÇALVES DE LIMA VITAL 

UHEYNA GANCEDO RUZON* 

VICTOR MARQUES PEREIRA DINIZ 

YURI AUGUSTO NOGUEIRA SOZZI 

 
 
*Conforme item 1.9.4 do edital, o candidato que não consta da lista indicada no item 1.9.3 do 
edital, deverá providenciar a inclusão de seu nome, de acordo com o disposto no artigo 9º-A 
da Resolução CNRM nº 02/2015, com a redação dada pela Resolução CNRM nº 35/2018. 
**Sub judice 
 

INDEFERIDOS PROVAB 
 

BRUNO RODRIGUES DE SOUZA 

EDUARDO PERILLO MENDES DE VASCONCELLOS 
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(i) Motivo: Candidato não juntou documento comprobatório da participação no PROVAB 

(juntou comprovante do programa Mais Médicos e declaração de curso de Especialização, 

respectivamente). 

 

 
DEFERIDOS PRMGFC 

 

BRUNA PONTES DA SILVA 

JESSICA ABREU DOS SANTOS  

LUNIZIA MATTOS MARIANO 

MARIANA DE TOLEDO SILVA 

NAIARA LOPES BURGOS 

THAYRO VAN DER MAAS DO BEM 

 
 
 

INDEFERIDOS PRMGFC 

 
FERNANDA BEATRIZ FERREIRA SOUZA 
 

 

(i) Motivo: Candidato não juntou documento comprobatório da participação como médico 

residente de PRMGFC (juntou declaração de estudante). 

 
 
 
Os candidatos que tiveram o benefício do PROVAB ou do PRMGFC desconsiderado não 

serão excluídos do certame, concorrendo sem a pontuação adicional (item 1.12.2.). 

 

Desta lista caberá recurso no prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, na forma do item 

1.12.1. do edital.  

 
 
 

Ribeirão Preto, 05 de novembro de 2019. 

 


